
Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 15 | Nº 1045 | 28 de fevereiro de 2019

barradopirai.rj.gov.br

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO



2Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 15 | Nº 1045 | 28 de fevereiro de 2019

Prefeito
Mario Esteves

Vice-Prefeito
João Antônio Camerano Neto

Secretário Municipal de Governo
Flavio de Andrade Camerano

Procurador Geral do Município
Névio Capistrano da Silva Neto

Secretário Municipal de Administração
Dione Barbosa Caruzo - Interino

Secretário Municipal de Comunicação
Felippe Carotta Vicente

Secretário Municipal de Fazenda
Viviany Taranto

Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação
Dione Barbosa Caruzo

Secretária Municipal de Assistência Social
Paloma Blunk dos Reis Esteves

Secretário Municipal de Obras Públicas
Wlader Dantas Pereira

Secretário Municipal de Água e Esgoto
Wanderson Luís Barbosa Lemos 

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Rodrigo Baptista do Nascimento

Secretária Municipal de Saúde
Juberto Folena de Oliveira Junior

Secretária Municipal de Educação
Glória José da Silva Guimarães

Secretário Municipal de Trabalho 
e Desenvolvimento Econômico 

Wagner Bastos Aiex

Secretário Municipal de Turismo e Cultura 
Orlando João Andrade Pimentel

Consultor Legislativo
José Mauro da Silva Junior

Secretário Municipal de Recursos Humanos 
Alex da Silva Barbosa

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
Francisco Barbosa Leite

Secretário Municipal de Ambiente
Luís Antônio Braga Grande

Secretário Municipal de Agricultura
Espedito Monteiro de Almeida

Secretário Municipal de Cidadania e Ordem Pública
Wagner Bastos Aiex - Interino

Secretário Municipal de Defesa Civil
Rodrigo Baptista do Nascimento - Interino

Secretário Especial de Inovação e Tecnologia da Informação 
Flavio de Andrade Camerano - Interino

Secretário Municipal do Complexo da Califórnia 
e São José do Turvo 

Rodrigo Baptista do Nascimento - Interino

Secretário Municipal de Habitação
Wagner Bastos Aiex - Interino

Diretor do Fundo de Previdência 
Pâmela Lúcia Ornellas Pinto Oliveira 

Controlador Geral do Município
Wendel Barbosa Caruzo

Controlador Geral da Saúde
Sergio Augusto Ribeiro de Souza

Consultor de Saúde
João Antônio Camerano Neto

PODER LEGISLATIVO
Mesa Diretora

Luiz Roberto Coutinho
Presidente

Joel de Freitas Tinoco 
1° Vice Presidente

Expedito Monteiro de Almeida
 2° Vice Presidente

Valdecir Groetares Pegas
3° Vice Presidente

Pedro Fernando de Souza Alves
1° Secretário

Rafael Santos Couto
2° Secretário

Vereadores
Anderson Ribeiro Pereira

Antônio José da Silva
Jair Ferreira Borges

João Paulo Mariano Novaes
Paulo Cézar Vieira de Almeida Filho
Paulo Rogério de Oliveira Ganem

Cristiano Gama de Almeida
Cléber Bezerra da Silva
Cléber Paiva Guimarães

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ



3Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 15 | Nº 1045 | 28 de fevereiro de 2019

Secretaria Municipal de Governo........................................................................................................................................................................................................................................................04 
Secretaria Municipal de Administração.............................................................................................................................................................................................................................................12
Secretaria Municipal de Ambiente......................................................................................................................................................................................................................................................13
Fundo Municipal de Previdência.........................................................................................................................................................................................................................................................14
Secretaria Municipal de Assistência Social.......................................................................................................................................................................................................................................15
Secretaria Municipal de Saúde.............................................................................................................................................................................................................................................................15
Secretaria Municipal de Recursos Humanos...................................................................................................................................................................................................................................16
Secretaria Municipal de Obras..............................................................................................................................................................................................................................................................21

SUMÁRIO



4Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo |  Ano 15 | Nº 1045 | 28 de fevereiro de 2019

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

GOVERNO

“Dispõe sobre procedimentos administrativos de aquisição de bens e serviços no 
âmbito do Poder Executivo do Município de Barra do Piraí, e dá outras providên-
cias. ”

O Prefeito de Barra do Piraí, no uso da atribuição que lhe confere os incisos g e l 
do artigo 87 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto 
na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, nas Leis Federais nos 4.320, 
de 17 de março de 1964, e 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteri-
ores, nas Leis Municipais e demais normas ains, e

CONSIDERANDO a necessidade premente de normatizar procedimentos e roti-
nas internas, no Poder Executivo do Município de Barra do Piraí, com o objetivo 
de alcançar maior celeridade, obtenção de maior vantajosidade para a Adminis-
tração Pública e a ampliação da segurança jurídica nos procedimentos, relativos 
às compras e serviços contratados com o poder público municipal;

CONSIDERANDO o trabalho realizado por Comissão Especial nomeada pela 
Portaria nº 982/2018, com o ito de avaliar e propor novo procedimento para 
as compras e serviços, com base na Gestão de Riscos, autuados no Processo nº 
14.914/2018;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1º – Os procedimentos administrativos de aquisição de bens e serviços, no 
âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município, 
serão realizados por seus órgãos e entidades com observância das normas gerais 
expedidas pela União, pela legislação municipal e pelo disposto neste Decreto. 

Art. 2º – A programação, o acompanhamento e a avaliação da execução orça-
mentária e inanceira do Poder Executivo serão realizados pelos órgãos e enti-
dades da administração direta e indireta, sob supervisão e controle dos órgãos 
centrais do Poder Executivo, observadas as normas gerais expedidas pela União, 
pela legislação municipal, e pelo disposto neste Decreto. 

Art.3º – Constitui fundo especial o produto de receitas especiicadas que, por lei, 
se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços. 

§ 1º – Os fundos especiais são entidades de natureza contábil, integrantes da Ad-
ministração Direta do Município, não dotados de personalidade jurídica própria, 
e se submetem às normas previstas neste Decreto, observada a legislação espe-
cíica. 

§ 2º – São gestores dos fundos especiais o titular do órgão ao qual se vincula, 
salvo disposição legal em contrário. 

Seção I
Dos Conceitos

Art. 4º – Para os ins deste Decreto, considera- se: 
I - obra: toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realiza-
da por execução direta ou indireta; 
II – serviço: toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interes-
se para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, 
operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação 
de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico proissionais; 
III - compra: toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente; 
IV - serviço de engenharia: serviço cuja prestação exija responsabilidade técnica 
de proissional da área de engenharia; 
V- limite de dispensa de licitação: é o valor limite previsto na legislação federal 
especíica para licitações e contratos públicos, para compras e serviços, com dis-
pensa de licitação. 
VI – Dispensa de licitação: exceção à regra de proceder à licitação pública, nos 
casos apontados no artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93;

VII – Inexigibilidade de licitação: exceção à regra de proceder à licitação pública, 
nos casos em que há inviabilidade de competição, por constituir questão de or-
dem fática, que independe da vontade do Administrador Público. 

§ 1º - Considera-se Processo Administrativo aquele destinado ao processamento 
da contratação ou celebração de convênios, ajustes e acordos, contendo, entre 
outros elementos, as autorizações necessárias, a solicitação de compras/serviços 
e os documentos decorrentes dos procedimentos licitatórios inclusive, se for o 
caso, o respectivo instrumento de contrato, convênio, ajuste ou acordo. 

§ 2º - Considera-se Processo de Pagamento aquele destinado ao processamento 
de despesa, após regular processamento de seleção do fornecedor, com ou sem 
termo contratual, contendo, entre outros elementos, aqueles documentos con-
stantes do art. 49 deste Decreto. 

§ 3º – Considera-se aquisição pelo regime de adiantamento as despesas abran-
gidas pela Lei Municipal nº 445 de 27 de novembro de 1991, aquelas relativas 
a pequenas compras de pronto atendimento e serviços destinadas a atender 
necessidades especíicas dos órgãos e entidades, cujo valor não ultrapasse 5% 
(cinco por cento) do limite estabelecido no artigo 23, inciso II, alínea “a” da Lei 
Federal nº 8.666/93.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS DE AQUISIÇÃO E PROCESSAMENTO DE DESPESA
Seção I
Da Ordenação de Despesas

Art. 5º – São ordenadores de despesas:
I – Ordenador Principal: O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no exercício de 
suas funções;
II – Ordenadores Secundários: O Gestor do Fundo Municipal de Saúde, O Gestor 
do Fundo Municipal de Assistência Social, O Gestor do Fundo Municipal dos Di-
retos da Criança e do Adolescente e a Diretora do Fundo de Previdência do Mu-
nicípio de Barra do Piraí, conforme legislações especíicas;

§1º - O Ordenador Principal exerce plenos poderes no âmbito do Executivo Mu-
nicipal.

§2º - Os Ordenadores Secundários exercem poderes de ordenação no âmbito 
dos fundos municipais a que representam.

Art. 6º - Os Secretários Municipais, o Procurador Geral do Município e o Contro-
lador Geral do Município tem poderes para autorizar abertura de processo de 
aquisição, através da Requisição de Compra e/ou Serviços.

Parágrafo Único – a autorização mencionada no caput não se estende à orde-
nação da despesa, que deverá ser efetuada pelo respectivo ordenador após 
constar nos autos do processo as informações pertinentes ao(s) valor(es) esti-
mado(s) da aquisição.

Art. 7º - Compete à Procuradoria Geral do Município, como órgão de consultoria 
e assessoramento jurídico do Poder Executivo, entre outras atribuições deinidas 
nos regulamentos próprios: 

I - examinar e aprovar, previamente, as minutas dos editais de licitação, dos con-
tratos, convênios, ajustes e congêneres, bem como suas respectivas alterações, a 
serem celebrados pelo Município, bem como as minutas dos atos e instrumentos 
de revogação e rescisão dos mesmos; 

II- elaborar e aprovar parecer sobre licitação, dispensa ou inexigibilidade, bem 
como todos os procedimentos de compra e de serviços no âmbito do Poder Ex-
ecutivo Municipal, quanto à legalidade dos atos; 

Parágrafo Único - Poderá o Procurador Geral do Município delegar, através de ato 
formal, a competência estabelecida nos incisos I e II a proissionais habilitados da 
área jurídica lotados nos órgãos e entidades do Poder Executivo. 

Seção II
Da Administração e da Aquisição de Material, Serviços e Obras
Subseção I

DECRETO Nº 005 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
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Departamento de licitações e Contratos da Prefeitura Municipal.

§ 3º - No caso de aquisições de material, a lista dos itens a serem adquiridos de-
verá compor o Termo de Referência, contendo no mínimo a devida especiicação 
detalhada, a unidade de medida e o quantitativo estimado de cada item.

Art. 13 – Nas licitações, deverão ser observadas as regras deinidas na Lei Federal 
nº 123/06, no que tange o tratamento diferenciado à Micro empresas e/ou Em-
presas de Pequeno Porte, sobretudo no que diz respeito ao seu art. 48.

Art. 14 – Nas aquisições realizadas pela municipalidade, os quantitativos estima-
dos para cada item deverão ser baseados em estudos técnicos e objetivos, e a 
metodologia utilizada para se obter o quantitativo estimado deverá expressar a 
técnica utilizada, devendo tal metodologia ser expressa nos autos processuais.

Art. 15 – No caso de obras e/ou serviços de engenharia, os autos processuais de-
verão conter, obrigatoriamente, os elementos técnicos necessários para dar base 
à aquisição, dentre eles o projeto básico e a planilha de custo, conforme deter-
mina a Lei de Licitações e Contratos e legislação correlata, conforme cada caso.

Art. 16 – Todas as aquisições, serviços ou obras realizadas pelos órgãos ou enti-
dades do Poder Executivo do Município de Barra do Piraí, deverão ser realizadas 
através de procedimento licitatório, nos moldes da Lei Federal nº 8.666/93 e leg-
islação correlata, sobretudo a legislação do Município de Barra do Piraí, excetua-
das aquelas previstas em Lei.

Art. 17 – Após a realização da pesquisa de preços e a deinição do valor estimado 
da aquisição, a Secretária Municipal de Administração, através de seu departa-
mento de Licitação e Contratos, deverá emitir para cada processo administrativo, 
o respectivo Termo de Conformidade – Fase 1, conforme modelo anexo a este 
Decreto.

§ 1º - O Termo de Conformidade – Fase 1 corresponde a indicação da veriicação 
da economicidade do procedimento, até o momento de sua emissão.

§ 2º - A não emissão do Termo de Conformidade – Fase 1 implica em ato passível 
de sanções previstas na lei, através de procedimento de inquérito administrati-
vo, caso não haja a devida justiicativa para a não emissão do Termo, nos autos 
do processo.

Seção III
Do Processamento da Despesa

Art. 18 – A Administração Municipal adotará, preferencialmente, para compras, o 
sistema de registro de preços. 

§ 1º - O sistema de registro de preços, no âmbito do Poder Executivo do Mu-
nicípio de Barra do Piraí, foi regulamentado pela Lei Municipal nº 961, de 30 de 
agosto de 2005, e suas alterações, deinindo as regras que deverão ser obedeci-
das. 

§ 2º - A gestão do sistema de registro de preços compete ao setor requisitante 
correspondente. 

Art. 19 – A tramitação processual das aquisições seguirá o deinido nos luxog-
ramas em anexo a este Decreto, em sua respectiva modalidade.

§1º - A alteração do luxo processual de que trata o caput, somente poderá ser 
efetivada com a devida justiicativa nos autos processuais, realizada pela autori-
dade competente que der causa à modiicação.

§2º - Os luxogramas mencionados no caput poderão ser atualizados e/ou alter-
ados através de Instrução Normativa interna da Controladoria Geral do Município, 
órgão que icará responsável pelas adequações que se izerem necessárias.

§ 3º - Os processos de licitação para compra, serviços ou obras e serviços de 
engenharia, cujos valores forem superiores aos valores deinidos na Lei de Lici-
tações para a modalidade Convite, em cada caso, deverão ser encaminhados à 
Controladoria Geral do Município, após o parecer da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio quanto às minutas do edital e contrato, se for o caso, para ins de iscal-
ização processual concomitante.

Art. 20 - Os órgãos e entidades do Poder Executivo poderão contratar: 

I - até o limite de dispensa de licitação: 
a) serviços de confecção de pequeno porte, como chaves, carimbos e cópias em 

Da Administração de Material

Art. 8º - Compete à Secretaria Municipal da Administração, através do Departa-
mento de Licitações e Contratos, no âmbito do Poder Executivo, promover as 
ações para realização de licitação e contratação das aquisições pretendidas. 

§ 1º - Os editais de licitação e respectivos instrumentos obrigacionais deinirão 
previamente os locais de entrega dos materiais adquiridos na forma deste ar-
tigo sendo, obrigatoriamente, indicadas as instalações do almoxarifado central 
ou setorial e, com a respectiva justiicativa quanto a pertinência e conveniência, 
podendo ser indicado outro local, desde que devidamente cientiicado o almox-
arifado central ou setorial respectivo.

§ 2º - A Secretaria Municipal de Administração informará a todos os órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, através de veículo 
próprio de comunicação, aqueles materiais classiicados como de uso comum, 
que deverão ser adquiridos, preferencialmente, em licitação única, com a devida 
observação da divisão no maior número de parcelas possíveis que forem viáveis 
técnica e economicamente, com vistas à ampliação da competitividade, em 
atenção ao disposto no art. 23, §1º, da Lei n. 8.666/1993.

§ 3º - Sem prejuízo de outras formalidades, os recebimentos das aquisições cujo 
valor superar o limite estabelecido para a modalidade convite nos termos da lei, 
deverão ser realizados por comissão formalmente constituída para este im, com 
no mínimo 3 (três) servidores municipais. 

Art. 9º – Todo e qualquer material adquirido pelo Poder Executivo do Município 
de Barra do Piraí deverá ser entregue, obrigatoriamente, no almoxarifado central 
ou nos almoxarifados setoriais respectivos.

§1º - Em casos especíicos, com a devida justiicativa da pertinência e conveniên-
cia, o material poderá ser recebido por outro setor ou em outro local diverso, 
desde que com a ciência do respectivo almoxarifado.

§2º - No caso de bem permanente, uma cópia da Nota Fiscal Eletrônica e docu-
mentos pertinentes para o devido registro patrimonial, deverá ser encaminhada 
ao Departamento de Patrimônio da Prefeitura ou ao respectivo Departamento 
de Patrimônio dos fundos municipais, para as ações pertinentes ao registro pat-
rimonial do bem.

Art. 10 – Mensalmente, até o dia 15 do mês subsequente ao de referência, o De-
partamento de Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 
e os Almoxarifados Setoriais dos Fundos Municipais deverão disponibilizar em 
meio digital a relação de todos os bens com os devidos saldos em estoque.

Subseção II
Da Aquisição de Material, Serviços e Obras

Art. 11 – Toda aquisição de material, realização de serviços, além das obras e 
serviços de engenharia, no âmbito do Poder Executivo Municipal de Barra do 
Piraí, obedecerá as regras deste Decreto e às normas legais pertinentes.

Art. 12 – Nenhum procedimento de aquisição, realização de serviços, obras e/
ou serviços de engenharia poderá ser autuado em processo próprio, sem conter 
no mínimo:
I – Requisição de Aquisição/Serviço, no modelo próprio, devidamente preenchi-
da, datada e assinada pelos responsáveis competentes;
II – Termo de Referência ou Pedido de Compra de Pequeno Valor, devidamente 
preenchido e assinado, conforme modelo constante deste Decreto.
III – Planilha de custos conforme legislação própria, no caso de serviços com for-
necimento de mão de obra.
IV – Documentos técnicos necessários, quando for o caso, para o correto proces-
samento da despesa e sua devida contratação.
V – Projeto Básico, Projeto Executivo e demais instrumentos técnicos, no caso de 
obras e/ou serviços de engenharia.

§1º - O termo de Referência e o Pedido de Compra de Pequeno Valor, de que 
trata o inciso II deste artigo, deverão ser confeccionados pelo órgão requisitante, 
com auxílio do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Barra do Piraí.

§2º - Para a plena e correta confecção do Termo de Referência e do Pedido de 
Compra de Pequeno Valor, cada responsável por órgão/secretaria/setor da Ad-
ministração direta e indireta do Poder Executivo Municipal deverá designar 
formalmente um servidor lotado em cada órgão que será responsável pelo 
preenchimento e confecção do referido termo e ou pedido, com o auxílio do 
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geral; 
b) locação de bens móveis e espaços em imóveis de terceiros, bem como serviços 
de apoio e segurança para realização de eventos; 
c) o fornecimento de alimentação e transporte em caráter eventual, para a real-
ização de eventos; 
d) Obras de pequeno porte, como: reformas, pequenas ampliações, adequações 
estruturais;
e) aquisições similares, respeitada a previsão do artigo anterior.

II - até o limite da modalidade convite para compras e serviços: 
a) serviço de manutenção de móveis, máquinas e equipamentos de escritório, 
copa e cozinha; 
b) serviço gráico, destinado a atender atividade especíica do órgão ou unidade 
descentralizada, salvo os formulários padronizados, observado o disposto no ar-
tigo anterior; 
c) serviço de confecção de faixas e materiais publicitários e locação de equipa-
mentos e veículos de som; 
d) serviço técnico proissional especializado;
e) Aquisições similares, respeitada a previsão do artigo anterior.

Parágrafo único - Compete privativamente à Procuradoria Geral do Município 
a licitação e contratação de serviço técnico-proissional especializado na área 
jurídica. 

Art. 21 – A instauração de procedimento administrativo para contratação de 
serviço técnico proissional especializado de que trata a legislação federal es-
pecíica, independentemente do valor, está condicionada à prévia e expressa 
autorização do Chefe do Poder Executivo, do qual conste: 
I - caracterização da necessidade de contratação; 
II - estimativa do número de horas e do período de prestação do serviço; 
III - sugestão de preço por hora e global e comprovação de sua conformidade 
com o valor de mercado; 
IV - indicação, no caso de licitação dispensável ou inexigível, da pessoa física ou 
jurídica a que se pretenda solicitar proposta de prestação do serviço. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica a serviço técnico-prois-
sional especializado de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal consistente 
na participação de servidor ou empregado público em seminário, congresso, 
curso ou evento similar.

Art. 22 – Cabe à SMA – Secretaria Municipal de Administração contratar serviços 
de âmbito geral, entre eles os: 
I - de transporte coletivo ou de carga; 
II - de gráica; 
III - de fornecimento de alimentação; 
IV – de instalação e manutenção de materiais permanentes; 
V - de manutenção e conservação de veículos automotores; 
VI - de vigilância, limpeza e conservação; 
VII - de instalação e manutenção de equipamentos de telefonia e comunicação, 
inclusive locação de aparelhos e serviços de telefonia celular móvel;
VIII - de locação de bens móveis;
IX - de agência de turismo, relativos a viagens e hospedagem; 
X – de serviço técnico de proissional especializado. 

§ 1º – A SMA – Secretaria Municipal de Administração poderá, a seu critério, del-
egar expressamente a competência prevista neste artigo a outro órgão ou enti-
dade do Poder Executivo. 

§ 2º - As contratações de caráter especíicos ou ainda aquelas que visem atender 
apenas uma unidade da administração ou secretaria deverão ser gerenciadas 
pelas respectivas unidades.

Art. 23. Se no momento da veriicação de saldo orçamentário, para requisição 
de compras ou serviços, veriicar-se a insuiciência de saldo na dotação orça-
mentário pretendida, deverá o requisitante, antes de formalizar o processo ad-
ministrativo, solicitar à Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação a 
devida alteração orçamentária, para compor o saldo respectivo, indicando inclu-
sive quais dotações poderão ser movimentadas para este im.

Seção IV
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO

Art. 24. Os atos do processo administrativo não dependem de forma determina-
da senão quando a lei expressamente a exigir.
§ 1º - Por atos do processo entende-se os despachos, pareceres e congêneres 
anexados nos autos processuais.

§ 2º - Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, com 
a data e o local de sua realização e a assinatura da autoridade responsável.

§ 3º - Salvo imposição legal, o reconhecimento de irma somente será exigido 
quando houver dúvida de autenticidade.

§ 4º - A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo 
órgão administrativo, desde que apresentado o original ao servidor público re-
sponsável.

§ 5º - O processo deverá ter suas páginas numeradas sequencialmente, indican-
do o número do processo, a data de inserção da referida página e a rubrica do 
servidor que a anexou nos autos.
Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no horário normal 
de funcionamento da repartição na qual tramitar o processo.

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os atos já iniciados, 
cujo adiamento prejudique o curso regular do procedimento ou cause dano ao 
interessado ou à Administração, devidamente justiicado nos autos.

Art. 26. Inexistindo disposição especíica, os atos do órgão ou autoridade re-
sponsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser 
praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior, tomando por 
base a data registrada no sistema informatizado.

§ 1º - O prazo previsto neste artigo pode ser prorrogado por igual período, uma 
única vez, mediante comprovada justiicativa.

§2º - O não atendimento do prazo deinido no caput, ressalvado o deinido no § 
1º, deverá ser justiicado nos autos, sob pena de advertência ao agente público 
que lhe der causa.

Seção V
Do Painel de Preços Municipal

Art. 27 – Caberá a Secretaria Municipal de Administração a promoção da instau-
ração e manutenção de Painel de Preços Municipal da Prefeitura Municipal de 
Barra do Piraí.

Art. 28 – A Secretaria Municipal de Administração, conforme art. 26 deste Decre-
to, constituirá o Painel de Preços Municipal - PPM a partir dos materiais e serviços 
licitados e/ou adquiridos pela municipalidade, para ins de formulação de preços 
e deinição de descrição.
§1º – o Painel de Preços Municipal deinido no caput deverá conter, no mínimo, 
as informações do nome do item, código especíico para cada item, descrição do 
item, unidade de medida e os valores praticados nas últimas 03 (três) licitações 
realizadas.

§2º - Poderá ser utilizado sistema informatizado para o registro do Painel deini-
do no caput.

§3º - A Secretaria Municipal de Administração disponibilizará a todos os órgãos 
da Administração direta, indireta ou fundacional do Município de Barra do Piraí, 
o referido Painel de Preços, com vistas a subsidiar as requisições de compras ou 
serviços.

§4º - Todas as requisições de compra de material ou de obras e serviços deverão 
tomar por base a codiicação de itens constante do Painel de Preços Municipal.

§5º - O Painel de Preços deverá ser atualizado permanentemente, sempre que 
houver novo dado a ser inserido ou item modiicado, mantendo sempre os va-
lores das três últimas licitações para cada item. 

§6º - Para confecção e manutenção do referido Painel de Preços, poderá a Sec-
retaria Municipal de Administração apresentar para designação especíica, ser-
vidor municipal que terá a responsabilidade de alimentar os dados necessários, 
preferencialmente em sistema especíico para este im, a im de manter atualiza-
do o Painel de Preços Municipal.

Art. 29 – Toda requisição de aquisição, seja de material ou serviço ou ainda obra/
serviço de engenharia, deverá apresentar seus itens com base na codiicação 
deinida no Painel de Preços, tendo como primeira cotação de preços o valor da 
média ou da mediana, aquele que for menor, constante do referido Painel.

Parágrafo Único – Além da apresentação do preço constante do Painel de Preços 
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como primeira cotação, o órgão requisitante deverá apresentar pelo menos mais 
um preço, com base em outro Painel de Preços oicial ou em base de preços 
praticados em outros órgãos públicos, como nova cotação, a im de dar base 
para a amplitude e diversiicação da pesquisa de preços e balizar a reserva orça-
mentária.

Art. 30 - Nos casos de novas licitações, e que sejam requeridos novos itens não 
constantes do Painel de Preços, os órgãos e entidades da Administração Munici-
pal deverão solicitar à Secretaria Municipal de Administração, antes da abertura 
do procedimento de aquisição, a criação de código especíico com descrição de-
talhada para cada item constante da Ata, caso o produto ou serviço não esteja 
cadastrado no Painel de Preços. 

§1º Nos casos previstos no caput, o órgão ou entidade deverá sugerir à Secre-
taria Municipal de Administração a unidade de medida do material ou serviço 
que será cadastrado, bem como toda a característica do bem ou serviço a ser 
cadastrado.
§ 2º As unidades de medida de materiais e serviços registrados no Painel de 
Preços Municipal - PPM deverão ser as mesmas a serem utilizadas na Requisição, 
a im de permitir a estimativa do custo unitário de cada material ou serviço a ser 
contratado.

§3º - A secretaria requisitante poderá apresentar preços praticados por órgãos 
públicos ou mesmo aqueles já praticados pelo Município de Barra do Piraí, em 
aquisições anteriores, para deinição do preço base inicial de cada item que não 
constar no painel de Preços.

Seção VI
Da Fiscalização Contratual

Art. 31 – Para cada contrato irmado pela municipalidade, deverá ser designado 
por Portaria um iscal habilitado para a iscalização do objeto, preferencialmente 
do quadro de servidores efetivos, ou ainda, nos casos que couber, a designação 
de comissão de iscalização.

§1º - A comissão de iscalização que trata o caput deste artigo será formada por, 
no mínimo, 03 (três) servidores municipais, sendo 01 (um) obrigatoriamente ser-
vidor do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí.

§ 2º - Na designação do iscal ou ainda da comissão de iscalização de contratos, 
deverá ser observada a existência de conhecimento técnico suiciente na área do 
objeto do contrato e das matérias correlatas à atividade iscalizatória.

§ 3º - Poderá ser designado um mesmo iscal para mais de um contrato, des-
de que haja pertinência do conhecimento técnico do servidor com os objetos 
a serem iscalizados e que haja compatibilidade de tempo para a realização das 
iscalizações.

§ 4º - A Secretaria Municipal de Administração, por meio de seu Departamento 
de Licitações e Contratos, deverá disponibilizar ao iscal do contrato ou comissão 
de iscalização uma cópia do Termo de Contrato e dos demais documentos re-
spectivos, em tempo hábil, necessários ao pleno exercício de iscalização a ser 
exercido.

§ 5º - Poderá a Administração Pública, nos casos em que a iscalização recon-
hecidamente não dispuser de condições para, com seus próprios meios, desin-
cumbir-se adequadamente de suas tarefas, seja pelo porte ou complexidade do 
empreendimento, seja pelo quadro de carência de recursos humanos e mate-
riais, promover a contratação de terceiros para assisti-lo ou subsidiá-lo de in-
formações pertinentes a essa atribuição, com base no art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/93.

Art. 32 – O órgão ou unidade administrativa do Poder Executivo Municipal que 
efetivar requisição de compra ou serviço deverá indicar no termo de referência 
ou em documento hábil anexado aos autos o nome do futuro iscal do objeto, 
em caso de assinatura de termo contratual, com oposição de ciência ao servidor 
em documento a ser juntado aos autos.

Parágrafo Único – A indicação de que trata o caput deste artigo não substitui a 
designação formal por Portaria, que deverá ser irmada e publicada em tempo 
oportuno. 

Art. 33 – Para subsidiar as ações do iscal ou da comissão de iscalização de con-
tratos, deverão ser observadas as regras contidas nas Instruções Normativas e 
Resoluções emitidas pela Controladoria Geral do Município, concernentes ao 
tema.

Art. 34 – O iscal do Contrato ou Comissão de Fiscalização ica responsável 
por iniciar o procedimento de renovação contratual, ou de qualquer alteração 
no contrato, através de comunicação por escrito ao gestor do contrato ou ao 
secretário/responsável pela Secretaria/Fundo Municipal, observando para tal os 
prazos legais, sobretudo aquele previsto no artigo 59 deste Decreto. 

Seção VII
Da Formalização das Contratações

Art. 35 - São vedados o início e a prorrogação de execução de obra, de prestação 
de serviço, de efetivação de compra e de utilização de bem locado sem que o 
respectivo instrumento obrigacional esteja devidamente assinado, registrado 
e a garantia contratual, se exigida no ato convocatório, devidamente recolhida 
previamente à assinatura do referido instrumento. 

§ 1º - Se a garantia de que trata o caput consistir em seguro garantia ou iança 
bancária a mesma deverá ter, no mínimo, a vigência do instrumento ao qual se 
refere. 

§ 2º - Nos casos de obras e serviços de engenharia a garantia de que trata o 
artigo deverá ter a vigência de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias superior à 
vigência do instrumento ao qual se refere. 

§ 3º - Nos casos de aquisição de bens e prestação de serviços, o recolhimento da 
garantia poderá ser posterior à assinatura do contrato, desde que devidamente 
justiicado e autorizado pelo contratante.

Art. 36 - Salvo nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como 
nas dispensas e inexigibilidade cujos preços estejam compreendidos nos limites 
destas duas modalidades de licitação, o instrumento de contrato pode ser sub-
stituído por Nota de Empenho de Despesa ou Ordem de Execução de Serviço 
de que constarão os elementos essenciais da contratação e, ainda, os seguintes: 
I – prazo para conclusão do serviço ou entrega do bem; 
II – penalidades pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos; 
III – prazo de pagamento; 
IV–critério de atualização monetária na hipótese de atraso do pagamento. 

Seção VIII
Da Dispensa e da Inexigibilidade de Licitação

Art. 37 - Para a contratação, nas hipóteses de inexigibilidade ou dispensa de lic-
itação, o órgão ou entidade solicitante incluirá no processo administrativo, sem 
prejuízo de outras disposições deste Decreto: 
I – Requisição para Compras ou Serviços, conforme modelo deste Decreto;
II - Pedido de Compra de Pequeno Valor, conforme modelo deste Decreto, devid-
amente preenchido e assinado pelas autoridades competentes;
III – Indicação da(s) dotação(ões) orçamentária(s) por onde correrá a despesa, 
com os seus saldos orçamentários por ocasião da requisição;
IV – Especiicações técnicas e/ou características especíicas do objeto a ser ad-
quirido, quando couber; 
V – Outras informações relevantes para subsidiar a pesquisa de preços e conse-
quente formulação do preço estimado da aquisição.

§1º - A justiicativa constante do Pedido de Compra de Pequeno Valor, no caso de 
dispensa e inexigibilidade de licitação, deverá atender às expectativas pormeno-
rizadas para observância do nexo entre o objeto a ser adquirido e o atendimento 
ao interesse público.

§ 2º - Os documentos previstos neste artigo deverão compor o processo admin-
istrativo para cada caso de dispensa ou inexigibilidade de licitação, observada a 
tramitação prevista para cada caso, constante deste Decreto.

§3º - Nas contratações por dispensa de licitação em função do valor, os respec-
tivos processos deverão ser instruídos com, no mínimo, 3 (três) orçamentos ou, 
se for o caso, com comprovação de restrição de mercado, ou ainda, de justii-
cativa da escolha do contratado, se pessoa física para prestar serviços técnicos 
especializados, aprovada pelo ordenador de despesa, sendo observada ainda a 
devida diversiicação e ampliação da pesquisa de preços.

§4º - Nos casos de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso IV, da Lei nº 
8.666/93, as propostas de preços apresentadas pelos possíveis fornecedores de-
verão estar acompanhadas da documentação iscal e técnica comprobatória, su-
iciente para demonstrar que o provável contratado tem condições para atender 
ao objeto;
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própria. 

Art. 42 - Deverá proceder ao empenho da despesa, na modalidade indicada na 
forma da lei, o gestor do crédito orçamentário. 
§1º - Considera-se, para ins deste artigo, gestor de crédito orçamentário o órgão 
ou entidade a cujo titular se atribuiu competência para ordenar despesas. 
§ 2º - As Notas de Empenho serão assinadas pelo titular do órgão ou entidade 
gestor do crédito orçamentário na condição de ordenador de despesas, ou por 
quem tal atribuição for delegada, nos termos da Lei. 

Art. 43 – Os procedimentos para empenhamento da despesa serão realizados 
pela Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação ou pelos respectivos 
setores nos fundos municipais.

§ 1º – A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação - SEPLAN ou setor 
respectivo do fundo municipal emitirá para cada Processo Administrativo, o dev-
ido Termo de Conformidade – Fase 2, conforme modelo anexo a este Decreto.
§ 2º - A não emissão do Termo de Conformidade – Fase 2, por parte da SEPLAN, 
implica em ato passível de sanções previstas na lei, através de procedimento de 
inquérito administrativo, caso não haja a devida justiicativa para a não emissão 
do Termo, nos autos do processo.

Seção II
Da Liquidação

Art. 44 - A liquidação da despesa consiste no processo de veriicação do direito 
adquirido pelo credor em função do cumprimento de suas obrigações, desde a 
apresentação da nota iscal eletrônica ou fatura até a emissão da respectiva nota 
de liquidação, tendo para tanto as devidas apurações quanto ao adimplemento 
do objeto, e tem por inalidade apurar: 
I – a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II – o valor exato a pagar; 
III – a quem se deve pagar o valor apurado para extinguir a obrigação de paga-
mento. 

§ 1º - A liquidação será formalizada em documento especíico em que o orde-
nador declara que a despesa encontra-se em condições de ser paga. 

§ 2° - Os abatimentos de preços, voluntários ou concedidos em virtude de lei 
ou contrato, devem ser demonstrados nos documentos iscais ou equivalentes. 

§ 3° - As declarações de recebimento de material ou prestação de serviço, irma-
das por servidor ou agente político, deverão constar de carimbo especíico no 
verso da primeira via do documento iscal ou de quitação, na forma de atesto, 
irmado por dois servidores públicos municipais, sendo um deles, preferencial-
mente, o iscal do contrato, quando for o caso. 

§ 4º - Nos casos das despesas em que tenha sido emitido o respectivo termo 
contratual, a emissão da Nota de Liquidação deverá ser precedida de parecer 
conclusivo com relatório do iscal do contrato ou comissão de iscalização des-
ignada.

Art. 45 – Na liquidação da despesa, deverá ser observada a ordem cronológica 
de exigibilidades ou pagamentos, com o ito de atender à determinação do art. 
5º da Lei Federal nº 8.666/93 e aos princípios constitucionais.
§ 1º - Para cumprimento da Ordem Cronológica de Pagamentos, deverá ser ob-
servada a Instrução Normativa CGM nº 02/2018, da Controladoria Geral do Mu-
nicípio de Barra do Piraí, ou outra norma municipal que a substituir.

§ 2º - Eventuais alterações na Instrução Normativa citada no parágrafo anterior 
deverão ser formalizadas através de Resolução da Controladoria Geral do Mu-
nicípio.
§ 3º - O marco inicial para deinição da ordem cronológica será a data da apre-
sentação da Nota Fiscal eletrônica ou outro documento hábil, observadas as re-
gras da norma quanto à liquidação e pagamento do empenho.

§ 4º - A Administração Pública promoverá as ações de veriicação do adimple-
mento da despesa, com os devidos atestos e pareceres do iscal do contrato ou 
outro que couber, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da Nota Fiscal Eletrônica ou fatura. Após esta veriicação, deverá ser 
emitida a devida Nota de Liquidação e observada a devida ordem cronológica 
para o pagamento, que deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias con-
tados na data da apresentação da Nota Fiscal Eletrônica ou documento equiva-
lente, sob pena de sanções previstas na Lei de Licitações e Contratos.

Art. 46 – A emissão da Nota de Liquidação será realizada pelo Departamento de 

Art. 38 – Para a locação de imóvel destinado à instalação de órgão ou entidade 
do Poder Executivo será formalizado e conduzido processo administrativo por 
meio de cada Unidade Administrativa, a saber, Prefeitura Municipal de Fundos 
Municipais, com anuência por escrito nos autos da Secretaria Municipal de Gov-
erno - SEGOV contendo, sem prejuízo do disposto neste Decreto: 
I – caracterização da necessidade da locação e da conformidade do bem com 
a destinação pretendida, em função das características das instalações e local-
ização; 
II – o valor proposto, acompanhado de laudos e estudos, elaborados pela Secre-
taria Municipal de Obras Públicas de Barra do Piraí, comprovando a sua compat-
ibilidade com o valor de mercado; 
III – laudo de vistoria sobre o estado de conservação em que se encontra o bem, 
atestado por servidor; 
IV – documento de identidade; comprovante de inscrição no Cadastro de Pes-
soas Físicas – CPF –, comprovante de residência e certidão municipal de quitação 
plena dos tributos municipais, se o locador for pessoa natural; 
V – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
–, registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, dev-
idamente registrado, inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, conforme o caso, certidão municipal de quitação plena 
dos tributos municipais, se o locador for pessoa jurídica; 
VI – certidão do registro imobiliário em nome do locador; 
VII – instrumento de procuração com poderes especiais para a administração do 
imóvel, se for o caso. 

§ 1º – Os requisitos dispostos nos incisos I a VII não dispensam a instrução da 
documentação e demais requisitos dispostos na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

§ 2º – Para os contratos de locação cuja ocupação se der por apenas um órgão 
ou entidade do Poder Executivo, caberá ao mesmo a gestão e iscalização do 
contrato; 

§ 3º – Para os contratos de locação cuja ocupação se der por mais de um órgão 
ou entidade do Poder Executivo caberá aos ocupantes a deinição de procedi-
mentos de gestão, iscalização e rateio de despesas do imóvel, com ciência da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação ou setor equiparado nos 
Fundos Municipais, para ins de adequação e controle orçamentário.

§ 4º – Para ins da anuência da SEGOV prevista no caput o pleito de contratação 
de locação de imóveis deverá ser instruído com despesas previstas e correspon-
dente memória de cálculo, no que couber: 
I – com mudança; 
II – com indenização por entrega antecipada de imóvel atualmente ocupado; 
III – com reparos para entrega de imóvel atualmente ocupado; 
IV – com intervenções para ocupação do imóvel a ser locado, contemplando, 
dentre outros, mobiliário, divisórias, rede elétrica e layout.

CAPÍTULO III
DO EMPENHO E DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA
Seção I
Do Empenho

Art. 39 - O empenho da despesa deverá ser prévio à sua realização, importando 
em deduzir do saldo de determinada dotação orçamentária a parcela necessária 
à execução de projetos ou atividades. 

Art. 40 - O empenho da despesa poderá ser ordinário, por estimativa e global. 
§ 1° - O empenho ordinário é aquele que se destina a atender despesas, cujo 
valor exato se conhece. 
§ 2° - Será realizado por estimativa o empenho da despesa cujo montante não 
se pode determinar. 

§ 3° - Será realizado o empenho global para as despesas contratuais e outras, 
sujeitas a parcelamento, a pagamentos periódicos ou de base mensal, no limite 
da provisão de crédito autorizado. 

§4º - Nos casos de empenho por estimativa, conforme previsto no §2º deste arti-
go, deverá constar nos autos justiicativa quanto à impossibilidade de se efetivar 
o devido planejamento dos quantitativos e dos valores totais.

Art. 41 - Para cada empenho será extraído do sistema informatizado um docu-
mento denominado “Nota de Empenho”, que indicará a completa classiicação 
orçamentária, inclusive item da classiicação econômica, nos termos do manual 
de execução orçamentária vigente na data, o nome do credor, o endereço, o CPF 
ou CNPJ, o valor da despesa, bem como a dedução desta no saldo da dotação 
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em-se ao processo normal, na forma da Lei Municipal nº 445/91.

Art. 54 - Os processos de pagamento, relativos a compras, serviços ou obras e 
serviços de engenharia, cujos valores totais ou de cada parcela forem superi-
ores aos valores deinidos na Lei de Licitações para a modalidade Convite, em 
cada caso, deverão ser encaminhados à Controladoria Geral do Município, após 
a análise do iscal do contrato ou do atestado na nota iscal eletrônica, no caso de 
ausência de iscal do contrato, para ins de iscalização processual concomitante.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 55 - Quando se revelarem indícios de descumprimento de obrigações 
tributárias e iscais por parte do credor, o fato será comunicado pelo órgão ou 
entidade responsável pela liquidação da despesa ao órgão competente. 

Art. 56 – Ressalvadas as competências estabelecidas neste Decreto, cabe à Con-
troladoria Geral do Município de Barra do Piraí expedir normas complementares 
às disposições deste Decreto, através de Resoluções e/ou Instruções Normativas. 

Art. 57 – Os órgãos e entidades responsáveis pela gestão dos sistemas infor-
matizados utilizados pelo Poder Executivo providenciarão as adequações 
necessárias visando o cumprimento do disposto neste Decreto. 

Art. 58 – No prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação 
deste Decreto, os Secretários Municipais e responsáveis pelos Fundos Munici-
pais apresentarão à Secretaria Municipal de Administração, relação de todos os 
contratos das respectivas pastas, que estejam em vigor, contendo no mínimo, 
nome do fornecedor, número do contrato, número do processo de origem, data 
da assinatura, prazo de validade, data prevista para o encerramento do contrato, 
dotação orçamentária, número(s) do(s) empenho(s) relacionado(s) ao contrato, 
valor do contrato.

Art. 59 – A renovação do contrato administrativo deverá ser iniciada com ante-
cedência mínimo de 90 (noventa) dias do seu encerramento, através de manifes-
tação por escrito do Secretário ou Responsável pela pasta respectiva, ou ainda 
do respectivo iscal do contrato.

Art. 60 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com exceção das 
tratativas para confecção do Painel de Preços Municipais, que terá o prazo de 90 
(noventa) dias para sua entrada em vigor, e revoga as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 25DEFEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Cgm/wc/smg/ebmp
Processo nº 14.914/18

Finanças e Controle – DFC, da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura de 
Barra do Piraí ou nos setores competentes dos fundos municipais.
§ 1º – O Departamento de Finanças e Controle – DFC ou setor competente nos 
fundos municipais emitirá, para cada Processo Administrativo, Termo de Confor-
midade – Fase 3, conforme modelo anexo a este Decreto.

§ 2º - A não emissão do Termo de Conformidade – Fase 3, por parte do DFC, 
implica em ato passível de sanções previstas na lei, através de procedimento de 
inquérito administrativo, caso não haja a devida justiicativa para a não emissão 
do Termo, nos autos do processo.

CAPÍTULO IV
DO PAGAMENTO DA DESPESA

Art. 47 – Cabe à Divisão de Tesouraria da Secretaria Municipal de Fazenda o pro-
cessamento do pagamento das despesas realizadas no âmbito do Poder Exec-
utivo, com exceção das tesourarias dos Fundos Municipais, que promoverão o 
processamento das suas respectivas despesas.

Art. 48 – Em todos os pagamentos efetuados pelo Poder Executivo Municipal 
deverá ser observada a estrita ordem cronológica das exigibilidades, sob pena 
de sanções previstas na legislação federal, sobretudo a Lei nº 8.666/93 e Lei 
8.429/92, além da legislação municipal pertinente.

Art. 49 - O pagamento da despesa somente será efetivado após sua regular liq-
uidação, controle e inspeção. 

Parágrafo único - O pagamento será processado com a emissão de borderô físi-
co, borderô eletrônico, cheque nominativo, preferencialmente com depósito 
na conta bancária do credor, ou ainda por transferência eletrônica via Internet 
no sistema home banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos re-
sponsáveis pela movimentação das contas bancárias. 

Art. 50 – Os processos de pagamento deverão conter, entre outros, os seguintes 
documentos:
I – cópia da requisição de Compra/Serviço com o respectivo Termo de Referência 
ou instrumento congênere; 
II – cópia do instrumento obrigacional ou, se for o caso, da Autorização de Forne-
cimento e/ou Nota de Empenho; 
III – nota iscal eletrônica com o atestado de recebimento realizado por dois ser-
vidores municipais, que deverão assinar no verso na NFe e declarar que o bem ou 
serviço foi realizado de acordo com o requisitado; 
IV – Pareceres técnicos e do(s) iscal(is) do contrato, se for o caso, comprovando e 
conirmado que a entrega do bem e/ou realização do serviço está de acordo com 
o requisitado e com as normas pertinentes
V – Nota de Liquidação da despesa, com a dedução dos tributos e encargos dev-
idos e das multas eventualmente aplicadas, se for o caso;
VI - Nota de Pagamento de Despesa, na forma da Lei;

§ 1º – No caso de notiicação do prazo de apresentação de defesa quanto à apli-
cação de sanções ao fornecedor na hipótese de atraso ou descumprimento par-
cial ou total do contrato ou instrumento equivalente, deverá constar também 
nos autos as devidas notiicações e defesas apresentadas pelo fornecedor, se for 
o caso; 

§ 2º - No caso de aplicação de sanções ao fornecedor, as cópias das mesmas ou 
de seus pareceres decisórios deverão constar do processo, sempre observando 
o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

Art. 51 – A competência de processamento do pagamento de que trata o art. 47 
poderá ser delegada a órgão ou entidade do Poder Executivo, ou ainda a ser-
vidor municipal, por meio de Portaria especíica do Chefe do Poder Executivo.

Art. 52 - Fica vedado efetuar pagamento antecipado de despesa, salvo: 
I - as relativas a assinatura de jornais, periódicos e outras publicações que assim 
forem necessárias para o atendimento da legalidade da despesa pública; 
II - quando, excepcionalmente, a peculiaridade da operação exigir seu pagamen-
to antecipado, adotadas as devidas cautelas, pelo que responderá o ordenador 
da despesa. 

Parágrafo único - Nos casos de pagamento antecipado, será identiicado, no 
respectivo processo, o servidor encarregado do acompanhamento da entrega 
regular do objeto contratado. 

Art. 53 - É admitido pagamento de despesas por meio do regime de adiantam-
ento inanceiro para realização de serviços ou compras que não possam sujeitar-
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PORTARIA Nº338/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 281/2019, de 13 de fevereiro de 2019, 
que nomeou LEANDRA LOPES PADILHA – Supervisor de Estratégia de Saúde da 
Família – Diretoria de Atenção Básica - SMS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 18/02/2019.

Art. 3º – Revogam-se, as disposições em contrário.
 

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac/ebmp

PORTARIA Nº339/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º -NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, c/c com 
a Lei nº 3081 de 14 de janeiro de 2019, LILIANE APARECIDA DA SILVA MONTE-
LA, para ocupar o cargo comissionado de Supervisor de Estratégia de Saúde da 
Família – Diretoria de Atenção Básica, da estrutura da Secretaria Municipal de 
Saúde, Nível DAS-2

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/03/2019.

Art. 3º - Revogam-se, as disposições em contrário.
 

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac/ebmp

PORTARIA Nº 336/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art 1º - NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 
28/04/97 C/C a Lei Municipal nº 2545 de 10/04/2015, IRENE FONSECA CAPATO, 
para ocupar o Cargo em Comissão de Secretária Executiva do Conselho Munici-
pal de Educação, Nível DAS-2, da estrutura da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/03/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 236/2019/SME
Smg/ebmp.

PORTARIA Nº 337/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art 1º - DISPENSAR, a professora MAISA TRINDADE DE CARVALHO PEGAS, 
matrícula 7510, do cargo de Coordenador de Turno do Jardim de Infância Ismael, 
para a qual fora designada pela Portaria nº 144/2015.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 28/02/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 222/2019/SME
Smg/ebmp.
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PORTARIA Nº340/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, IAGO FIGUEIREDO MARCHI VICTORINO, docargo em comissão de Supervisor Administrativo – Diretoria de Controle, Avaliação e Audi-
toria, Nível DAS-1, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, para o qual fora nomeado pela Portaria nº 161/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 04/02/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 017/2019 - sms
smg/ebmp

PORTARIA Nº341/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, CARLOS ALBERTO TEIXEIRA LOUREIRO, docargo em comissão de Diretor do Departamento de Trabalho e Renda, Nível DAS-4, da estrutura da 
Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Econômico, para o qual fora nomeado pela Portaria nº 073/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 28/02/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smtde/wba/smg/ebmp

PORTARIA Nº342/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR,de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e Lei nº 1761 de 12 de 
novembro de 2010, JOSÉLUIZ DE BRUM SABENÇA, para ocupar o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Trabalho e Renda, Nível DAS-4, da estrutura da 
Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Econômico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01/03/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smtde/wba/smg/ebmp
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ADMINISTRAÇÃO

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 06/2019

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa MAN LATIN AMERICA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

OBJETO: Aquisição de Veículos de Transporte Escolar Diário de Estudantes Denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE).

VALOR : R$ 189.900,00

PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO:

11313/2018

VIGÊNCIA: De 30/01/2019 à 29/01/2020

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo decreto n° 5.450, de 31 de 
maio de 2005.

DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 2019

EXTRATO CONTRATUAL

ERRATA  

RETIFICAÇÃO DA ATA  nº 088/18
PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2018

Empresa: Digrapel Distribuidora de Papel e Gráica Ltda.
Objeto: Provável aquisição de Materiais   Gráicos.

Conforme publicação no Boletim Municipal  nº 1017 de 22 de Novembro de 2018, pag: 13

Onde se lê:
No Item 48 - CONFECÇÃO DE ADESIVOS (AUTUADO) CONFORME MODELO.

Leia-se: 
CONFECÇÃO DE TALÕES DE NOTIFICAÇÕES EM (TRÊS) VIAS AUTOCOPIATIVAS, CONFORME MODELO.

Onde se lê:
No Item 49 - CONFECÇÃO DE TALÕES DE NOTIFICAÇÕES EM (TRÊS) VIAS AUTOCOPIATIVAS, CONFORME MODELO.

Leia-se: 
CONFECÇÃO DE ADESIVOS (AUTUADO) CONFORME MODELO..

Em 28/02/2019.
Secretaria Municipal de Administração

No Boletim Oicial Eletrônico de Barra do Piraí nº 1037, de 31 de janeiro de 2019, página 10.

REF: Homologação Pregão Eletrônico 89/2018

Incluir a empresa BELINUTRE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, como vencedora dos itens 15, 16, 17, 19, 20, 21, 23, 24, 26 e 31, no valor total 
de R$ 145.599,36 (cento e quarenta e cinco mil quinhentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos), conforme laudas do processo 85/2018.

Onde se lê: 

... Importa o presente Pregão Eletrônico em R$ 241.202,16 (duzentos e quarenta e um mil duzentos e dois reais e dezesseis centavos)...

Leia-se:

... Importa o presente Pregão Eletrônico em R$ 386.801,52 (trezentos e oitenta e seis mil oitocentos e um real e cinqüenta e dois centavos)...
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INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 17/2019

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa A.V.R. dos Santos Vieira Eireli.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada Para Prestação de Serviços Para Organização e Produção do Carnaval, do Aniversário da 
Cidade e Festa do Trabalhador do Município de Barra do Piraí.

VALOR OUTORGA: R$ 3.900,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1108/2019

VIGÊNCIA: 26/02/2019 à 27/05/2019.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei nº 10.520/2002 suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas al-
terações, Decreto Municipal nº 125/2010.

DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2019.

EXTRATO CONTRATUAL

AMBIENTE

AVERBAÇÃO DE LICENÇA nº 302/2019

Conforme o que consta às folhas 69 do Processo Administrativo 12.531/11, AVERBAMOS a Licença Ambiental Simpliicada Nº 0381/2013, em nome 
de CARLOS JOSÉ FRANÇA DOS SANTOS - MEI, CNPJ 11.529.073/0001-91, de forma autorizar conforme Decreto Municipal n° 081, de 18 de agosto de 
2010, a prorrogação do prazo de validade da Licença, até 15 de outubro de 2023 e alterar o endereço da empresa:
 
Na linha 11, da Página 1 de 3 aonde lê -se:
Endereço: RUA HIDELBRANDO BARBOSA, 70, BAIRRO CENTRO, BARRA DO PIRAÍ, RJ

Leia-se:
Endereço: Rua Moreira dos Santos, nº 958, Centro, Barra do Pirai – RJ.

Condições de Validade:
1. Publicar o inteiro teor desta Averbação de licença, em jornal de grande circulação, encaminhar cópia da publicação a Secretaria Municipal do 
Ambiente, no prazo de 30 (trinta) dias.
2. Efetuar manutenção periódica da Caixa Separadora de Água e Óleo (CSAO).
3. Ficam mantidas todas as condicionantes de validade Gerais e Especíicas da Licença de Instalação n° 0381/2013.
4. Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.

Barra do Piraí, 12 de fevereiro de 2019.

LUÍS ANTONIO BRAGA GRANDE
Secretário Municipal do Ambiente

AVERBAÇÃO DE DISLAM 303/2019

Conforme o que consta às folhas 224 do Processo Administrativo 5.076/2015,AVERBAMOS a DISPENSA DE LICENCIAMENTO Nº 040/2018,de forma a 
incluir atividade:
Na linha 8, da Página 1 de 1 aonde lê -se:
Atividade:Obras de Alvenaria (COD. 43.99-1-03).
Leia-se:
Atividade:Obras de Alvenaria (COD. 43.99-1-03) e construções novas/acréscimos de ediicações (COD. 41.20-4-00).
Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou             autorizações exigidas pelas legislações em vigor.
Ficam mantidas todas as condicionantes da DISLAM 040/18.

Barra do Piraí, 28 de janeiro de 2019.

RENATO CAMERANO BARBOSA DA COSTA
 Diretor Deptº Licenciamento e Gestão Ambiental



14Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo |  Ano 15 | Nº 1045 | 28 de fevereiro de 2019

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

A Secretaria Municipal do Ambiente torna publico que concedeu as seguintes Licenças Ambientais:

Tipo de 
Licença

Nº Empresa CNPJ/CPF Atividade Processo Coordenada 
UTM

Validade

DISLAM 113/2018 Limpando Descartáveis 
e Limpeza EIRELI

21.307.688/0003-99 Comércio varejista de outros artigos de uso 
pessoal e doméstico não especiicados ante-
riormente (COD 47.59-8-99) e o código (COD 
56.11-2-03)

12.662/2018 23K 620683;
7514713

DISLAM 126/2018 Vanice Alda Teixeira 17.615.406/0001-81 Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios (COD 47.81-4-00) e os demais códigos 
do CNPJ (COD 47.89-0-99) e (COD 47.72-5-00)

2.950/2018 23K 622095;
7515560

LECPS 003/2019 Darius Calçados e 
Roupas LTDA

29.862.075/0001-63  Serviço sonoro de propaganda ixa, para o 
período de 11/02/2019 à 28/02/2019, exce-
to domingos, das 09h:00min às 18h:00min

1.458/2019

DISLAM 008/2019 Farnei Leo de Oliveira 
Soares

29.999.037/0001-57 Transporte Escolar (COD 49.29-8-00) e o 
código (COD 49.29-9-01)

17.248/2018 23K 620152;
7512042

DISLAM 011/2019 Assessoria Médica Bert-
ges e Soares LTDA

02.943.178/0001-00 Atividade médica ambulatorial restrita a con-
sultas (COD 86.30-5-03) e os demais códigos 
do CNPJ (COD 86.30-5-01), (COD 86.30-5-02), 
(COD 87.11-5-01), (COD 87.11-5-03), (COD 
87.11-5-04), (COD 87.12-3-00), (COD 87.20-4-
01), (COD 87.20-4-99), (COD 87.30-1-99) 

13.725/2018 23K 620882;
7514940

DISLAM 013/019 Anésio Martins Filho 31.048.979/0001-65 Bares e outros estabelecimentos especializa-
dos em servir bebidas (COD 56.11-2-02)

17.530/2018 23K 620037;
7512729

DISLAM 014/2019 Rosangela Rosa de 
Sousa

31.665.115/0001-29 Bares e outros estabelecimentos especializa-
dos em servir bebidas (COD 56.11-2-02) 

1.408/2019 23K 620618;
7514807

LO 696/2018 Rodolfo Marques Silva 29.295.407/0001-75 Instalação e manutenção elétrica (COD 
43.21-5-00) e demais códigos do CNPJ (COD 
47.52-1-00), (COD 25.39-0-01), (COD 47.42-
3-00), (COD 33.14-7-07), (COD 43.30-4-04), 
(COD 47.53-9-00), (COD 43.22-3-02), (COD 
82.19-9-99), (COD 47.59-8-99), (COD 43.99-
1-03), (COD 33.14-7-02), (COD 33.13-9-01), 
(COD 47.51-2-01) e (COD 33.21-0-00)   

15.207/2018 23K 620700;
7514526

13/12/2023

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Processo nº: 0245/2018

Contratante: Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí – RJ

Contratado: Centro de Integração Empresa Escola do Estado do Rio de Janeiro.

Objeto: Cooperação Reciproca visando operacionalizar estágio de estudantes regularmente matriculados.  

Modalidade:Dispensa de Licitação

Fundamento Legal: Artigo 24 XIIIda Lei 8.666/93 c/c Lei Municipal nº 1202/2006

Prazo: 01/02/2019a01/02/2020

Valor Estimado: R$ 840.00

Barra do Piraí,  26 de fevereiro de 2019.

Pâmela Lúcia Ornellas Pinto Oliveira
Diretora Executiva
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
R E S O L U Ç Ã O Nº 001 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.

Aprova Recondução de Conselheira Tutelar.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BARRA DO PIRAÍ, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 2.919 de  
2017 e

CONSIDERANDO a Decisão Judicial nos autos do Processo nº 0000676-61.2019.8.19.0006, que reintegra ao cargo a Conselheira Tutelar Tatiane Gabriel Coimbra, da 
qual a presidente deste conselho foi intimada no dia de ontem.

CONSIDERANDO que Decisões judiciais só possibilitam debate dentro dos autos, descabendo num regime democrático de direito a desobediência a estas.                     

Resolve:

Art.1º Aprovar a imediata recondução da senhora Tatiane Gabriel Coimbra ao Cargo de Conselheira Tutelar Titular, em virtude da decisão judicial proferida no Proces-
so nº 0000676-61.2019.8.19.0006, suspendendo-se quanto a ela a Resolução nº 014/2018/CMDCA.

Art.2º Em virtude do presente ato, resta prejudicada a convocação da 5ª suplente, Márcia Maria de Souza, que entrou em exercício em razão da destituição de con-
selheiros tutelares titulares, inclusive, da conselheira objeto da presente recondução. 

Art.3º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura devendo ser publicada no Órgão Oicial de Divulgação da Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 27 de fevereiro de 2019.

Daniella Maria de Oliveira
Presidente do CMDCA 

HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico SRP nº 098/2018 – Objeto: Aquisição de material permanente, para suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e seus equipamentos e mobiliar a nova sede do Abrigo Municipal, conforme especiicações e quantidades estabelecidas no Termo 
de Referência, em favor das empresas: ACHEI INDÚSTRIA DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, ganhadora do item 17, no valor de R$ 5.940,00 (cinco mil e novecentos 
e quarenta reais), MULTINEGÓCIOS SERV. DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS EIRELI, ganhadora dos itens, 01, 03, 05, 06,07 e 08 no valor de R$ 27.999,90 
(vinte sete mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos), SULMATEL COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, ganhadora do item 02 no valor de 
R$ 2.459,95 (dois mil e quatrocentos e cinqüenta e nove reais e noventa e cinco centavos).Foi considerado deserto o Item 16 e fracassados os itens, 04,09,10,11,12,13 
e 14. Importa o presente Pregão Eletrônico SRP nº 084/2018 em R$ 36.399,85 (trinta e seis mil e trezentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), conforme 
laudas do processo nº 735/2018. Paloma Blunk dos Reis Esteves – Secretaria Municipal de Assistência Social.

ASSISTÊNCIA SOCIAL

SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO DE DISPENSA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 
24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 157/2019
Objeto: A importância é destinada a contratação de empresa especializada em fornecimento de refeições, visando atender a demanda e necessidade dos pacientes 
atendidos pelo Programa de Saúde Mental, e, em consequência da Secretaria Municipal de Saúde. 
CNPJ: 27.490.744/0001-98
VALOR: R$211.536,00 (duzentos e onze mil quinhentos e trinta e seis reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.32.00.00.00.00 0000

Barra do Piraí, 29 de janeiro de 2019.
 

Juberto Folena de Oliveira Júnior
Secretário Municipal de Saúde



16Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo |  Ano 15 | Nº 1045 | 28 de fevereiro de 2019

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO DE DISPENSA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no Artigo 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 1020/2007
Objeto: A importância é destinada a locação de imóvel situado na Rua Antonio da Silva Brinco, 810 Oicinas Velhas – Barra do Piraí onde funciona à 
Unidade de Saúde Delcy Pedro Lourenço. . 
CPF:  
VALOR: R$ (cinqüenta e nove mil trezentos e sessenta e seis reais e setenta centavos).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.99.00.00.00 0000

Barra do Piraí, 10 de dezembro de 2018.
 

Juberto Folena de Oliveira Júnior
Secretário Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO DE DISPENSA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no Artigo 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 3450/2010
Objeto: A importância é destinada a locação de imóvel situado na Rua Barão do Rio Bonito, nº 126 – loja – Nossa Senhora de Santana – Barra do Piraí/
RJ, com a inalidade pública do funcionamento do Almoxarifado e Farmácia Municipal de Saúde. 
CPF: nº132. 471.348-83 
VALOR GLOBAL: 90.000,00 R$ (noventa mil reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.36.15.00.00.00 0000

Barra do Piraí, 02 de janeiro de 2019.
 

Juberto Folena de Oliveira Júnior
Secretário Municipal de Saúde

RECURSOS HUMANOS

Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos

    Processo Nome Tipo de Licença Prazo A PARTIR DE Nº PORTARIA

2527/2019 SANDRO  PEREIRA RODRIGUES LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/03/2019 047/2019

1093/2019 ELEN ANGELA DE OLIVEIRA CORREA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/03/2019 048/2019

1644/2019 LUCIANA SILVEIRA REIS LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 11/03/2019 049/2019

2664/2019 CAMILLA VALVA COUTINHO VIEIRA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/04/2019 050/2019

987/2019 CLARICE CRISTINA PEREIRA PERES LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 11/03/2019 051/2019

2011/2019 SANDRO NOGUEIRA PEREIRA LICENÇA SEM VENCIMENTOS 730 DIAS 05/02/2019 052/2019

15953/2016 IVETE APARECIDA ALVES DA SILVA COSTA LICENÇA PRÊMIO 60 DIAS 01/04/2019 053/2019

2036/2019 MARTA DE ALMEIDA GONÇALVES LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 02/05/2019 054/2019
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EXTRATO CONTRATUAL Nº 004/2019
  
 
Comunico as Contratações, Renovações e Recisões dos funcionários através dos CONTRATOS DE TRABALHO POR PRAZOS DETERMINADOS, conforme 
abaixo:    
    
Setor de Trabalho: Secretaria Municipal de Obras Públicas - Processo Seletivo Simpliicado Edital RH 01/2018    

MATR. NOME CARGO SALÁRIO VIGÊNCIA PROCESSO

Início Término

10382 ADRIANO NASCIMENTO AJUDANTE R$ 1.045,00 28/06/2018 11/08/2018 7107/2018

10384 ALAN DA SILVA LIMA PINTOR R$ 1.570,80 20/06/2018 03/08/2018 7107/2018

10416 ALOISIO VIANA AJUDANTE R$ 1.045,00 18/07/2018 24/08/2018 7107/2018

10457 ALTAIR DA SILVA PINTOR R$ 1.570,80 24/07/2018 06/09/2018 7107/2018

10418 ÁLVARO CÉSAR DA SILVA FILHO AJUDANTE R$ 1.045,00 20/06/2018 03/08/2018 7107/2018

10362 AMILTON FRANCISCO XAVIER PEDREIRO R$ 1.474,00 14/05/2018 27/06/2018 7107/2018

10308 ANDERSON BRUNO VERÍSSIMO SOLDADOR R$ 1.749,00 22/08/2018 05/10/2018 7107/2018

10478 ANDERSON CIPRIANO DE MELO BENÍCIO PEDREIRO R$ 1.474,00 18/07/2018 31/08/2018 7107/2018

10436 ANGELO DA FONSECA BOMBEIRO HIDRÁULICO R$ 1.570,80 18/06/2018 01/08/2018 7107/2018

10404 ANTÔNIO MARCOS DE SOUZA AJUDANTE R$ 1.045,00 20/07/2018 02/09/2018 7107/2018

9992 ARLINDOMAR DOS SANTOS PINTOR R$ 1.570,80 20/07/2018 02/09/2018 7107/2018

10409 BRUNO SANTOS DE SOUZA AJUDANTE R$ 1.045,00 20/07/2018 02/09/2018 7107/2018

10007 CASSIMIANO FELÍCIO DE OLIVEIRA AJUDANTE R$ 1.045,00 06/02/2018 22/03/2018 7107/2018

10361 CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA AJUDANTE R$ 1.045,00 12/07/2018 25/08/2018 7107/2018

10369 CLÉBER PEREIRA CÔCO ENCARREGADO R$ 2.072,40 12/07/2018 25/08/2018 7107/2018

10364 CRISTIANO DA SILVA AJUDANTE R$ 1.045,00 12/07/2018 25/08/2018 7107/2018

10348 CRISTIANO GONÇALVES NAZARETH AJUDANTE R$ 1.045,00 04/06/2018 18/07/2018 7107/2018

10486 DENILSON RAMOS AJUDANTE R$ 1.045,00 23/08/2018 06/10/2018 7107/2018

10373 EDUARDO CASSIANO GOMES JÚNIOR AJUDANTE R$ 1.045,00 12/07/2018 25/08/2018 7107/2018

10411 ELTON DA SILVA AJUDANTE R$ 1.045,00 20/07/2018 02/09/2018 7107/2018

10415 EMERSON WILLIAM SILVA PAULA AJUDANTE R$ 1.045,00 18/07/2018 31/08/2018 7107/2018

10342 FÁBIO CASICCI FILHO ELETRICISTA R$ 1.570,80 08/06/2018 22/07/2018 7107/2018

10313 FERNANDO CÉSAR ISAAC DUARTE ARMADOR R$ 1.570,80 15/05/2018 28/06/2018 7107/2018

10372 FREDERICO GOMES GONÇALVES AJUDANTE R$ 1.045,00 12/07/2018 25/08/2018 7107/2018

10378 GABRIEL HENRIQUE RIBEIRO DE OLIVEIRA PINTOR R$ 1.570,80 03/08/2018 16/09/2018 7107/2018

10379 GIOVANI RIBEIRO RODRIGUES AJUDANTE R$ 1.045,00 14/06/2018 28/07/2018 7107/2018

10360 GUILHERME DA SILVA SILVEIRA PEDREIRO R$ 1.474,00 20/07/2018 02/09/2018 7107/2018

10413 JACRESON PEREIRA PACE THEODORO ELETRICISTA R$ 1.570,80 13/07/2018 26/08/2018 7107/2018

10426 JACY DA COSTA GRANADEIRO AJUDANTE R$ 1.045,00 03/08/2018 16/09/2018 7107/2018

10460 JOFRE AFONSO TRINDADE PEDREIRO R$ 1.474,00 16/08/2018 29/09/2018 7107/2018

10412 JONAS LUIZ DA SILVA DOS SANTOS PEDREIRO R$ 1.474,00 09/07/2018 22/08/2018 7107/2018

10432 JOSÉ CARLOS CABRAL ELETRICISTA R$ 1.570,80 20/07/2018 02/09/2018 7107/2018

10349 JOSÉ GOMES CÉSAR PEDREIRO R$ 1.474,00 29/06/2018 12/08/2018 7107/2018

10390 JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA PINTOR R$ 1.570,80 10/07/2018 23/08/2018 7107/2018

10402 JOSÉ VANDERLEY SALUSTIANO DA SILVA PEDREIRO R$ 1.474,00 29/06/2018 12/08/2018 7107/2018

10367 KAIO DEMERVAL AZEVEDO AJUDANTE R$ 1.045,00 11/07/2018 24/08/2018 7107/2018

10430 LAURO DOS SANTOS JÚNIOR ELETRICISTA R$ 1.570,80 29/08/2018 12/10/2018 7107/2018

10468 LAUTAIR DA SILVA PEDREIRO R$ 1.474,00 09/05/2018 22/06/2018 7107/2018

10408 LEANDRO DE BARROS IOTTES ENCARREGADO R$ 2.072,40 20/07/2018 02/09/2018 7107/2018

10452 LEANDRO PIRAHY DE JESUS AJUDANTE R$ 1.045,00 10/08/2018 23/09/2018 7107/2018
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10380 LEONARDO DA SILVA VIEIRA PINTOR R$ 1.570,80 04/07/2018 17/08/2018 7107/2018

10363 LEONARDO ELIAS ARRUDA DA SILVA AJUDANTE R$ 1.045,00 20/06/2018 03/08/2018 7107/2018

10477 LUAN DOS SANTOS DE SOUZA BOMBEIRO HIDRÁULICO R$ 1.570,80 13/07/2018 26/08/2018 7107/2018

10496 LUCAS DIAS DE SOUZA AJUDANTE R$ 1.045,00 26/07/2018 08/09/2018 7107/2018

10387 LUCAS OLIVEIRA DE AVELLAR ELETRICISTA R$ 1.570,80 20/07/2018 02/09/2018 7107/2018

10414 LUCAS SILVA ANTUNES PEDREIRO R$ 1.474,00 20/02/2018 05/04/2018 7107/2018

10116 LUCIANO CRUZ DIAS AJUDANTE R$ 1.045,00 21/03/2018 04/05/2018 7107/2018

10388 LUCIANO DOS SANTOS ROSA PEDREIRO R$ 1.474,00 19/07/2018 01/09/2018 7107/2018

10466 LUIS PAULO DA COSTA NOVAES AJUDANTE R$ 1.045,00 28/06/2018 11/08/2018 7107/2018

10316 LUIZ DA SILVA VIEIRA ARMADOR R$ 1.570,80 09/05/2018 22/06/2018 7107/2018

10370 LUIZ HENRIQUE DE PAULA AJUDANTE R$ 1.045,00 20/06/2018 03/08/2018 7107/2018

10260 MANOEL JORGE PIRES ENCARREGADO R$ 2.072,40 05/09/2018 19/10/2018 7107/2018

10500 MARCELO DA SILVA PEDREIRO R$ 1.474,00 03/07/2018 16/08/2018 7107/2018

10498 MÁRCIO DA SILVA LOPES AJUDANTE R$ 1.045,00 05/09/2018 19/10/2018 7107/2018

10428 MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA FERNANDES AJUDANTE R$ 1.045,00 03/08/2018 16/09/2018 7107/2018

10315 MARCOS ABRAÃO DA SILVA ARMADOR R$ 1.570,80 28/06/2018 11/08/2018 7107/2018

10444 MARCOS ANTÔNIO MUNHOZ PEDREIRO R$ 1.474,00 09/07/2018 22/08/2018 7107/2018

9991 MARINHO CONSTANTINO DE SOUZA PINTOR R$ 1.570,80 23/01/2018 08/03/2018 7107/2018

10449 MARLEY DE OLIVEIRA AJUDANTE R$ 1.045,00 13/06/2018 27/07/2018 7107/2018

10350 MATEUS FORTUNATO PEDREIRO R$ 1.474,00 20/07/2018 02/09/2018 7107/2018

10386 MICHEL DA SILVA EUGÊNIO AJUDANTE R$ 1.045,00 13/07/2018 26/08/2018 7107/2018

10359 MIRIAN DE SOUZA RIBEIRO ENCARREGADO R$ 2.072,40 11/07/2018 24/08/2018 7107/2018

10314 NELSON ALVES SILVA ARMADOR R$ 1.570,80 09/01/2018 22/02/2018 7107/2018

10352 NIELSEN BARCELLOS BARBOSA ENCARREGADO R$ 2.072,40 09/07/2018 22/08/2018 7107/2018

10394 PABLO CÉZAR BARROS NEPOMUCENO AJUDANTE R$ 1.045,00 03/07/2018 16/08/2018 7107/2018

10368 PAULO CÉSAR SANTOS SIQUEIRA PINTOR R$ 1.570,80 11/07/2018 24/08/2018 7107/2018

10385 PAULO VITOR BRAGA TEIXEIRA AJUDANTE R$ 1.045,00 12/07/2018 25/08/2018 7107/2018

10392 REGINALDO POCE DE AZEDIAS PEDREIRO R$ 1.474,00 03/08/2018 16/09/2018 7107/2018

10012 RENAN DO PATROCÍNIO SILVA MONTADOR R$ 1.570,80 15/08/2018 28/09/2018 7107/2018

10450 RENATO SÉRGIO DA COSTA PEDREIRO R$ 1.474,00 10/08/2018 23/09/2018 7107/2018

10371 RODRIGO RIBEIRO FERNANDES PINTOR R$ 1.570,80 09/08/2018 22/09/2018 7107/2018

10399 RONALDO FRANCISCO DE PAULA PEDREIRO R$ 1.474,00 19/06/2018 02/08/2018 7107/2018

10391 RUBENS GERALDO FILHO AJUDANTE R$ 1.045,00 22/08/2018 05/10/2018 7107/2018

10405 SEBASTIÃO ALVES VIANA PEDREIRO R$ 1.474,00 05/09/2018 19/10/2018 7107/2018

10400 SEBASTIÃO FRANCISCO XAVIER FILHO AJUDANTE R$ 1.045,00 16/08/2018 29/09/2018 7107/2018

10417 SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA AJUDANTE R$ 1.045,00 27/03/2018 10/05/2018 7107/2018

10499 SÉRGIO GONÇALVES DE MORAIS ELETRICISTA R$ 1.570,80 09/08/2018 22/09/2018 7107/2018

10398 SÉRGIO SOUZA SANTOS AJUDANTE R$ 1.045,00 14/06/2018 28/07/2018 7107/2018

10401 SILVIO ANDRÉ MOREIRA AJUDANTE R$ 1.045,00 05/05/2018 18/06/2018 7107/2018

10224 TADEU PEREIRA DE SOUZA PEDREIRO R$ 1.474,00 09/07/2018 22/08/2018 7107/2018

10395 TELSON ARAÚJO DA SILVA JÚNIOR AJUDANTE R$ 1.045,00 13/07/2018 26/08/2018 7107/2018

10419 THIAGO BENTO FERREIRA PEDREIRO R$ 1.474,00 28/06/2018 11/08/2018 7107/2018

10375 TIAGO CARLOS DE SOUSA PEDREIRO R$ 1.474,00 26/02/2018 11/04/2018 7107/2018

10479 TONI MARLON DA SILVA CARVALHO AJUDANTE R$ 1.045,00 22/08/2018 05/10/2018 7107/2018

10410 UELISON LUIZ RAIMUNDO DE SOUZA AJUDANTE R$ 1.045,00 09/07/2018 22/08/2018 7107/2018

10407 VALDECIR DEJAHYR AJUDANTE R$ 1.045,00 19/07/2018 01/09/2018 7107/2018

10393 WASHINGTON MARCONI PEDREIRO R$ 1.474,00 09/07/2018 22/08/2018 7107/2018

10442 SANDRO FERREIRA RODRIGUES PEDREIRO R$ 1.474,00 08/08/2018 21/09/2018 7107/2018

10443 VALDEI DA SILVA GALDINO PEDREIRO R$ 1.474,00 08/08/2018 21/09/2018 7107/2018
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Departamento de Pesquisa e Planejamento Urbano

EDITAL N.º 013/2019

O Secretário de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, Wlader 
Dantas Pereira, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, que foi lavrado o Auto de Infraçãon.º005/2019,de 
15/01/2019,em nome deFÁTIMA PAGLIARES ASSUNÇÃO,protocolado através do 
processo nº805/2019de17/01/2019, por obra irregular na Rua Assis Ribeironº 
616, casa 2 – Centro,nesta cidade,para constar lavrei o presente Edital, para que 
surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 25 de fevereiro de 2019.

WLADER DANTAS PEREIRA
Secretário Municipal de Obras Públicas

SEMOP/mvae

OBRAS

Departamento de Pesquisa e Planejamento Urbano

EDITAL N.º 012/2019

O Secretário de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, Wlader 
Dantas Pereira, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, que foi lavrado o Auto de Infraçãon.º001/2019,de 
03/01/2019,em nome deLUIZ PAULO RODRIGUES,protocolado através do pro-
cesso nº308/2019de07/01/2019, por obra irregular na Rua Antônio Constanti-
nonº 257 – Santana de Barra,nesta cidade,para constar lavrei o presente Edital, 
para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 25 de fevereiro de 2019.

WLADER DANTAS PEREIRA
Secretário Municipal de Obras Públicas

SEMOP/mvae
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